
CPI CRIMES CIBERNÉTICOS 

 

REQUERIMENTO Nº               , DE 2015  

(Do Sr. LEO DE BRITO - PT/AC) 

 

Requer que sejam convidados os senhores Luis 

Nassif, Paulo Henrique Amorim, Vinícius 

Siqueira, Douglas Ivanovski Kirchner, e 

Marcilândia Araújo para prestar informações 

perante esta CPI. 

Senhora Presidenta, 

 

Requeiro a V. Exª, nos termos do art. 58, § 3º da Constituição Federal, combinado 

com o art. 2º da lei nº 1.579/1952 e com o art. 36, II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, sejam convidados os senhores LUIS NASSIF, jornalista; PAULO HENRIQUE 

AMORIM, jornalista; VINÍCIUS SIQUEIRA; DOUGLAS IVANOVSKI KIRCHNER, Procurador da 

República; e Marcilândia Araújo, Presidente do PAD (Chefe de Gabinete do Ministro da CGU), 

para prestar informações que possam auxiliar esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando o escopo e o objeto orientador desta CPI e a crescente utilização da 

internet na sociedade, faz-se necessário um debate amplo e constante com setores 

especializados que possam contribuir decisivamente com o objetivo e a investigação a que 

esta Comissão se propôs. 

Nesse sentido, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da matéria. 

 

Sala da Comissão, em   24 de AGOSTO de 2015.  

 

 

LEO DE BRITO  

Deputado Federal (PT/AC) 


